
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Coordenação de Contratos 
Pregão Eletrônico 061/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 61/2021 
PROTOCOLO 25866/2021 

Processo Administrativo nº. 136/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/2021 

1. Aos sete dias do mês de outubro de 2021, autorizado pelo Pregão Eletrônico nº. 

61/2021, foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o 

disposto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e 10.520/2002, que, conjuntamente com as 

condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 

Município de Fazenda Rio Grande, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 

no CNPJ sob o nº 95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal, Sr. Sr. Nassib Kassem Hammad, portador da Carteira de Identidade RG 

nº 4.165.940-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº. 640.846.399-15, assistido 

pelo Procurador-Geral do Município, Sr. Carlos Kroiss, e em conjunto com o 

Secretário Municipal de Administração, Sr. Ricardo Luiz Torquato de Unhares, 

inscrito no CPF sob nº 355.225.189-87 e Comandante do CB de Fazenda Rio Grande 

1º Tenente QOBM Guilherme Renato Hreczuck e o DETENTOR DA ATA DRÂGER 

SAFETY DO BRASIL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 07.857.433/0001-07, Inscrição Estadual nº. 

206234681111, Inscrição Municipal nº. 5.47706-6, com endereço à Alameda Pucurui, 

nº 61, Tamboré, Barueri/SP, CEP: 06460-100, Fone: (11) 4689-4925, e-mail: 

licitacao.md.br@draeger.com, neste ato representado pelo Sr. Paulo Fernandes da 

Costa Pinto, inscrito no CPF sob nº. 026.311.604-28. 

1.1. Tendo em vista o resultado da licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 61/2021, homologado pelo Senhor Prefeito Municipal em 29 de 

Setembro de 2021, bem como a classificação obtida no certame, realiza-se a 

presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com objeto a "Aquisição de materiais 

operacionais em atendimento à solicitação do Corpo de Bombeiros do 

Município." 

1.2. As especificações, quantidades, preços unitários e globais ofertados pela 

empresa classificada no certame, serão conforme o especificado na Tabela de itens e 

valores extraída do sistema Betha Compras. 

1.3. O valor total da presente Ata correspondente ao preço obtido no certame 

licitatório, é de R$103.800,00 (Cento e três mil e oitocentos reais), no qual se inclui 

todos os tributos, diretos ou indiretos, sobre a execução do objeto. 

1.4. Integra e completa a presente Ata de Registro de Preços, para melhor 
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caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e 
normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO 61/2021 e seus anexos, bem como o Termo de Referência, 
sendo os mesmos considerados suficientes para, em complemento a este 
contrato/ata, definir sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto 
contratado, bem como o CONTRATADO assume todas as exigências do Edital retro 
mencionado. 

2. O Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao Detentor da Ata, através da 
entrega da Autorização de Fornecimento/Serviço ou Nota de Empenho por onde 
correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 
inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de Pregão Eletrônico nº. 61/2021. 

3. A entrega dos equipamentos deverão ser realizadas na sede do Corpo de 
Bombeiros do Município, situada na Rua Tenente Sandro Luiz Kampa, nº 50, Bairro 
Iguaçu, no Município de Fazenda Rio Grande, em horário comercial, em até 180 
(cento e oitenta) dias após a emissão da Nota de Empenho. 

3.1. A empresa fornecedora dos materiais operacionais deverá emitir garantia dos 
produtos de 01 (um) ano, contado a partir da data da aceitação do objeto, de acordo 
com as normas vigentes, pelo qual se obriga independentemente de ser ou não o 
fabricante do produto, devendo efetuar, a qualquer tempo, a(as) substituição(ões) de 
toda(s) a(s) unidade(s) que apresentar(em) defeito(s) de fabricação ou divergência 
com as especificações fornecidas, sem ônus para o Corpo de Bombeiros de Fazenda 
Rio Grande, desde que estes não sejam provenientes de operação ou manuseio 
inadequado. 

3.2. Independentemente da entrega do termo de garantia, a contratada obriga-se 
/ / ' pessoalmente a garantir os objetos do Anexo I do edital contra quaisquer defeitos de V fabricação ou funcionamento. 

3.3. As despesas com o transporte (ida e volta) do material defeituoso será de 
responsabilidade da proponente ou do fabricante. 

3.4. Durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não seja possível a 
solução do problema no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a 
necessidade de transporte para oficina própria da proponente, fica sob 
responsabilidade da Contratada todo ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do 
problema; 
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4. A fiscalização da ATA de Registro de Preços será exercida pelo Subcomandante 

do Corpo de Bombeiros deste Município e Subtenente, Maycon da Silva Reis, o qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da Ata, e de tudo 

dará ciência à Administração. 

4.1. O representante da Contratante deverá ter a expenencia necessana para o 

acompanhamento e controle da execução da Ata de Registro de Preços. 

4.2. O fiscal da Ata de Registro de Preços deverá acompanhar a entrega para efeito 

de verificação de conformidade do produto, e nos casos de não estarem de acordo 

com as especificações pactuadas, a fiscal da ATA Registro de Preços poderá 

suspender o recebimento e devolver os produtos de imediato. Havendo divergência 

em relação à qualidade, especificações ou quantidade do objeto, a empresa tem um 

prazo máximo de 30 (trinta) dias para a reposição. 

4.3. O fiscal da ATA de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução da ATA, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

4.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

5. Os itens serão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea ou posterior 

verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas, 

envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação, resultando 

no recebimento definitivo que será realizado pelo Comandante do Corpo de 

Bombeiros de Fazenda Rio Grande, observado o prazo de até 15 (quinze) dias de 

sua entrega. 

5.1. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.2. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente 

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão da ATA de 
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Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem como na 
presente ATA. 

5.3. Em caso de não aceitação dos itens objeto deste PREGÃO, fica a Contratada 
obrigada a retirá-lo e substituí-lo no prazo de 30 (trinta) dias, contados da rejeição, ou 
imediatamente; sob pena de multa de 2% da autorização de fornecimento, ao dia, até 
o limite de 10% (dez por cento) do valor dos produtos não substituídos, corrigidos ou 
não complementados, em conformidade com o item 12, li, "c" desta Ata. 

5.4. Em caso de diferença de qualidade e quantidade, fica a Contratada obrigada a 
providenciar sua complementação no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena de multa de 
2% da autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de 10% (dez por cento) do 
valor dos produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, em 
conformidade com o item 12, 11, "c" desta Ata. 

5.5. Não poderá a adjudicatária recusar-se a entregar os serviços e itens solicitados 
na Autorização de Fornecimento/Empenho, mesmo que em pequena quantidade. 

6. O pagamento será efetuado através de depósito ou boleto bancário, em até 30 
(trinta) dias contados da liquidação da nota fiscal/fatura, conforme disponibilidade 
financeira na fonte de recursos, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que 
devidamente atestada pela Secretaria solicitante e anexada às provas de 
regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a todos 
os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as 
contribuições sociais - INSS, de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Tributos 
Municipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

/ / , 6.1. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
(_/ licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

6.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação fiscal. 
O prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s) 
regularização( ões ). 

6.3. Em caso de atraso de pagamento em relação ao item 6, o valor da nota fiscal 
poderá ser atualizado monetariamente INPC (Índice Nacional de Preço ao 
Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo 
pagamento (conforme art.40, XIV, "c", Lei Federal 8666/1993). 

7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses contados da 
publicação da Ata de Registro de Preços no Diário Eletrônico do Município. 
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7 .1. Em razão da vigência por 12 (doze) meses, somente serão deferidos eventuais 

reajustes de preços: 

a) Em razão de alteração significativa de valores de mercado que, comprovadamente, 

impeçam o fornecedor de continuar o fornecimento sem o reajuste; 

b) Mediante pedido escrito e fundamentado por parte do fornecedor; 

c) Pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), caso tal índice seja 

suficiente para atualizar os valores para aqueles praticados pelo mercado. 

7.1.1. O pedido poderá ser feito pelo fornecedor ou pela Secretaria interessada 

e o reajuste poderá ser para mais ou para menos, de acordo com os preços 

praticados no mercado. 

8. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as 

contratações com o Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros 

meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em 

igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4° da Lei Federal nº. 8.666/93. 

9. As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os seguintes recursos 

orçamentários: 

Funcional Fonte Secretaria 

11.01 06.182.0012 2.044.3.3.90.30 1515 LIVRES 

11.01 06.182.0012 2.044.4.4.90.52 1515 LIVRES 

1 O. A Detentora da Ata obriga-se a: ef 
10.1. Efetuar a entrega dos bens nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) local(is) 

indicados pela Secretaria/Órgão solicitante, em estrita observância das 

especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 

eletrônica constando detalhadamente o preço, as indicações da marca, fabricante, 

modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

10.1.1. O bem deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual 

do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência 

técnica autorizada; 

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com 

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 

de setembro de 1990); 
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10.2.1 . O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério 
da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 
expensas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias o produto com avarias ou 
defeitos; 

10.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto do presente Termo de Referência; 

10.4. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.5. Manter, durante toda a execução da ATA Registro de Preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

10.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na 
minuta da ATA de Registros de Preços; 

10.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 
execução da ATA de Registro de Preços. 

10.8. As obrigações constantes na presente Ata de Registro de Preços são 
cumulativas com àquelas previstas no Termo de Referência da Secretaria solicitante. 

11. A Contratante obriga-se a: 

11.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

11.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do medicamento 
recebido provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

11.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de servidor especialmente designado; 

11.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
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12. No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do objeto 

desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civil e criminal, ressalvado as 

situações devidamente justificadas e comprovadas, a critério da Administração 

Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as seguintes 

penalidades, cumulativamente ou não: 

1. Advertência. 
a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo Município: 

li. Multa, nos seguintes termos: 
a) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de mora de 0,5% (meio por 

cento) ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo máximo de 

10 (dez) dias. Vencido o prazo da Ata de Registro de Preço poderá ser considerada 

rescindida, a critério da Administração, ficando sujeita às penalidades previstas nos 

artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, assim como as 

contratuais, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra "e" e 

perdas e danos. 
b) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 10% (dez por cento) sobre o 

valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das perdas e danos e, se for o caso 

multa relativa à rescisão, prevista na letra "e" e perdas e danos. 

e) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do produto 

fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da 

rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do material, por dia 

decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor dos produtos não substituídos, 

corrigidos ou não complementados, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, 

prevista na letra "e" e perdas e danos. 
d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas 

alterações, ou no instrumento convocatório ou ainda, na Ata de Registro de Preços, e 

não abrangida nos incisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-á multa de 1 % (um 

por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das multas relativas à 

rescisão e perdas e danos, prevista na letra "e" e perdas e danos. 

e) Pelo descumprimento parcial ou integral do Registro de Preços, que enseje 

rescisão, multa de 10% (dez por cento) do valor registrado, sem prejuízo de perdas e 

danos e das demais multas. 

Ili. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata 

de Registro de Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 

para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 

Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do Art. 4 º da Lei 
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10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
de multa de 10 % (dez por cento) do valor da sua proposta atualizada e das demais 
cominações legais. 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município, pelos prejuízos 
resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 
A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo com a Lei nº. 
8.666/93. 

12.1. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, principalmente, a 
detentora da Ata estará sujeita às penalidades tratadas nos Incisos Ili e IV do Item 12, 
cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias: 
1 - pelo descumprimento do prazo de fornecimento; 

li - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento, 
caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, 
contado da data da rejeição, devidamente notificada. 
Ili - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos 
estipulados em Edital e nesta Ata de Registro de Preços. 

12.2. Além das penalidades citadas, a Detentora da Ata/Contratada ficará sujeita, 
ainda, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e 
posteriores alterações. 

12.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 
ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor registrado, sem prejuízo 
de perdas e danos cabíveis. ~ -

12.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à detentora da Ata 
as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em 
dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei. 

~ - 12.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade 
que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou de declaração 
de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de Contas do 
Estado. 

13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da 
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93, ou a pedido 
justificado do interessado e aceito pela Administração, presente as razões orientadas 
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pela Teoria da Imprevisão. 

14. O fornecedor terá seu Registro de Preços cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

e) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 
d) presentes razões de interesse público. 
e) o cancelamento de Registro de Preços, nas hipóteses acima previstas, 

assegurados o contraditório e amplo defesa, será formalizado por despacho da 

autoridade competente. 
f) o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 

g) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 

nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município. 

14.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o 

contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 

competente do Órgão Gerenciador. 

14.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

14.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será 

feita mediante publicação em imprensa oficial do Município. 

15. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais 

instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, 

em especial a Lei nº 12.846, de 1 ° de Agosto de 2013, e, no que forem aplicáveis, os 

seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da Corrupção de 

Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais 

(Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 

2000; a Convenção lnteramericana Contra a Corrupção (Convenção da OEA) -

promulgada pelo Decreto nº 4.41 O, de . 7 de outubro de 2002; e a Convenção das 

Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas) - promulgada 

pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006. 

15.1. O DETENTOR DA ATA (DRÂGER SAFETY DO BRASIL EQUIPAMENTOS DE 

SEGURANÇA L TDA) declara, por si e por seus administradores, funcionários, 
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representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, 
estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar 
todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e 
representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013. 

15.2. O DETENTOR DA ATA, no desempenho das atividades objeto desta ATA, 
compromete-se perante a CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que 
possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactuai, 
incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5°. 

15.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas 
regulamentações, por parte do DETENTOR DA ATA, em qualquer um dos seus 
aspectos, poderão ensejar: 1 - Instauração do Procedimento de Apuração da 
Responsabilidade Administrava - PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e 
Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas 
porventura cabíveis; li - Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na 
esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013; 

15.4. O DETENTOR DA A TA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas 
comerciais de forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos legais 
vigentes no país. 

15.5. O DETENTOR DA ATA declara, para todos os devidos fins, sob as penas da lei, 
que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, 
sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos 
vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração 
Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5° da Lei nº 12.846 de 1 ° de 
agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a empresa envida os 
melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua 
atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se 

, j efere ao combate de desvios éticos e de integridade. As partes que o que 
-\ subscrevem reconhecem que é verdade. 

16. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas pelo Edital de Pregão Eletrônico nº 61/2021. 

17. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando todos os seus 
dispositivos, o edital de Pregão Eletrônico nº. 61/2021, as Autorizações de 
Fornecimento/Empenho com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata 
naquilo que não contrariar as presentes disposições. 
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18. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, 

serão dirimidas no Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região Metropolitana 

de Curitiba, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas. 

19. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelo Prefeito Municipal de Fazenda Rio 

Grande, e pelo representante do Detentor, e duas testemunhas. 

20. Fazem parte da presente Ata os seguintes anexos: 

ANEXO 1 - TERMO DE INTEGRIDADE E ÉTICA. 

Fazenda Rio Grande, 07 de Outubro de 2021. 

Kassem Hammad 
eito Municipal 

Procu ador-Ger. 'do Município 
Fazenda io Grande 

rm Renato Hrezczuck 
Comandante do ·\._J-1,J_....,.r, Fazenda Rio Grande 1 º Tenente QOBM 

PAULO FERNANDES Assinadodeformadigitalpor 
PAULO FERNANDES DA 

P/ Contratada: DA COSTA COSTAPINT0:02631160428 

PINTO:02631160428 ~~~;;.:2021 .10.1915:25:11 

Paulo Fernandes da Costa Pinto 
DRÁGER SAFETY DO BRASIL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA L TOA 

Duas testemunhas com nome legível e CPF: 

S. a,r-..-n,, - 0~8, 5•9 .°JO°i - 60 

-s}-t,o)~ '-f t~ J" -\--o~ s"---- '-
vsL.I b~ D 'i (~G) -:.• V (f 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 61/2021 
PROTOCOLO 25866/2021 

Processo Administrativo nº. 136/2021 

ANEXO 1 - TERMO DE INTEGRIDADE E ÉTICA 

À Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura do Município de Fazenda Rio 
Grande. 

Prezados Senhores, 

\ 

Eu, Paulo Fernandes da Costa Pinto, representante legal da empresa/organização 
DRÃGER SAFETY DO BRASIL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA, 
regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 07.857.433/0001-07, declaro, para os devidos 
fins, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que 
pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e 
regu lamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à 
Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5° da Lei nº 12.846 
de 1 º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro que a empresa 
envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas 
da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que 
se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. Reconheço que o que 
subscrevo é verdade, sob as penas da lei. 

Fazenda Rio Grande, 07 de outubro de 2021. 

PAULO FERNANDES Assinadodeformadigitalpor 
PAULO FERNANDES DA 

DA COSTA COSTAPINTO:02631160428 

PINTO:02631160428 ~;~i;.= 2021.10.1915:25:46 

Paulo Fernandes da Costa Pinto 
DRÃGER SAFETY DO BRASIL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA L TDA 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE 

Relação dos Participantes por Processo / Licitação 

Item Material Descrição do Material Marca do Produto Un.Med. Qtde Cotada Descto(%) 

Nr. do Processo: 136/2021 Licitação: 61/2021 - PE Data da Homologação: 29/09/2021 

Fornecedor: 18445 - DRAGER SAFETY DO BRASIL EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA 

20 08-18-0189 Equipamento de Proteção Respiratória com Completo DRAGER 
com Clilindro e com Sistemas de Comunicação. 
Descritivo técnico - Suporte EPR Especificações Gerais. 
O suporte do equipamento de proteção respiratória 
deverá ser por adução de ar, do tipo máscara autônoma 
de circuito aberto, devendo obrigatoriamente operar 
através de 
pressão positiva, seguindo estritamente às normas ABNT 
NBR 13.716/1996 e EN 
137:2006 Tipo 2, oferecendo dessa maneira uma maior 
proteção para o trato respiratório do usuário. O 
equipamento de proteção respiratória deverá possuir 
certificado de aprovação (CA) válido, emitido pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), contendo todas 
as características abaixo mencionadas. O suporte do 
equipamento deverá ser o mais compacto possível, sem 
cantos vivos e sem partes ou peças que possam 
enroscarse, prender-se em projeções ou passagens 
estreitas durante a operação do usuário. O peso do 
suporte do equipamento de proteção respiratória, 
considerando-se apenas o suporte e excluindo a peça 
facial inteira, a válvula de demanda e o cilindro, não 
deverá exceder 5,0 kg .. Os materiais utilizados para a 
construção e confecção do suporte do equipamento de 
proteção respiratória deverão ser de alta qualidade, 
sendo assim resistentes a corrosão. O suporte do 
equipamento de proteção respiratória deverá estar apto a 
operar com cilindros de diferentes volumes e pressões, 
para isso, o mesmo deverá estar devidamente certificado. 
O suporte do equipamento de proteção respiratória 
deverá estar apto a conectar um ou mais cilindros de 
volumes e pressões iguais. O fornecedor deverá garantir 
a fabricação de todas as peças de reposição do suporte 
do equipamento 
de proteção respiratória comercializado por um período 
de, no mínimo, 1 O anos a contar da data de entrega do 
material adquirido. O suporte do equipamento de 
proteção respiratória deverá ser de fácil limpeza e 
preparo após o seu uso. 
Seus respectivos materiais de construção deverão lhe 
proporcionar tal facilidade. O 
suporte do equipamento poderá ser facilmente 
desmontado, sem a necessidade de uma ferramenta 
especial para tal tarefa. O redutor de pressão deverá ser 
confeccionado em liga metálica especial de cobre e 
zinco. Também deverá estar previsto no projeto do 
redutor de pressão que, para qualquer situação de falha, 
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Item Material 

~ · 

Descrição do Material 

o sistema pneumático estará operando em um moe 
seguro. O engate entre o redutor e o cilindro deverá ser 
por engate rápido garantindo assim maior eficiência e 
rapidez na troca. A válvula de alívio (segurança) deverá 
ser um componente integrado de fábrica no redutor de 
pressão. O equipamento deverá funcionar em perfeitas 
condições mesmo quando estiver em posições de 
trabalho diferentes (vertical, horizontal, invertido, etc.). O 
suporte do equipamento deverá passar pelo teste de 
imersão em água, onde o mesmo é submetido 
temporariamente a ficar um metro abaixo d'água, e em 
seguida é retirado. Quando retirado, seu sistema 
pneumático deverá estar funcionando em perfeitas 
condições. O sistema pneumático deverá ficar isento de 
problemas quando o equipamento ficar exposto a uma 
faixa de temperatura muito grande, e deverá funcionar 
perfeitamente mesmo quando exposto a altas 
temperaturas por um período limitado. O EPR deverá 
contar com um alarme sonoro audível, qual será 
acionado quando a pressão do cilindro estiver baixa. 
SUPORTE E ARREIOS O design do suporte deverá ser 
o mais ergonômico possível, a fim de se ajustar 
perfeitamente nas costas do usuário. O suporte deverá 
concentrar todo o seu peso no quadril do usuário, ficando 
uma melhor distribuição em relação ao seu centro de 
gravidade. Com isso, a carga aplicada sobre o usuário 
será minimizada, e consequentemente, o estresse sobre 
o torso superior será reduzido ao máximo. O suporte 
deverá possuir um cinto abdominal, o qual 
obrigatoriamente deverá possuir movimento axial e 
vertical simultaneamente, o qual permitirá uma grande 
liberdade de movimentos para o usuário, evitando que o 
mesmo fique limitado a determinados tipos de 
movimentos. O suporte deverá possuir um regulador de 
altura, o qual deverá possuir uma trava tipo "mola". Com 
isso, de acordo com a altura do usuário, o regulador de 
altura será ajustado e travado, de acordo com o 
comprimento do torso do usuário. O equipamento deverá 
possuir no mínimo três opções de ajuste de altura, a fim 
de acomodar todas as estaturas físicas. Com os 
movimentos mencionados acima o equipamento deverá 
oferecer ao usuário a inclinação lateral de um lado para o 
outro, sem comprometer o controle e a ergonomia do 
equipamento. Os arreios deverão possuir um alto grau de 
resistência contra o fogo, e deverão ser tão resistentes 
quanto absorver e reter a eletricidade estática. Todas as 
partes do sistema de arreios deverão ser autoextinguíveis 
quando em contato com o fogo, além de serem confiáveis 
quando houver alguma alteração acidental durante o uso. 
Todo o sistema de arreios, incluindo o acolchoamento, as 
alças, o revestimento especial em polímero de 
engenharia utilizado, deverão ser certificados de acordo 
com os requisitos mínimos da norma EN 137. O sistema 
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Item Material Descrição do Material 

de arreios e o cinto abdominal deverão estar devidamer 
acolchoados, para proporcionar um conforto muito maior 
ao usuário durante a utilização do equipamento de 
proteção respiratória . Os acolchoados deverão 
obrigatoriamente possuir desenho ergonômico, 
obedecendo ao formato do corpo humano. Além disso 
deverá estar instalado no tirante abdominal peça para 
acondicionar a válvula de demanda, quando esta não 
estiver conectada na máscara, evitando desta forma que 
a mesma acabe sofrendo danos por impactos 
indesejados Os arreios dos ombros deverão possuir 
excelente resistência às tarefas de tração e ao desgaste 
natural de uso resistência à abrasão), bem como 
resistência a cortes. O material da espuma 
interna deverá ser do tipo "célula fechada" sintética, a fim 
de evitar a absorção do excesso de umidade e de 
líquidos provenientes do ambiente de trabalho. O suporte 
deverá ser capaz de utilizar vários tipos e tamanhos de 
cilindros, sem a necessidade de aplicação de 
ferramentas especiais para tal. O suporte deverá possuir 
manômetro analógico ou digital com fundo 
fotoluminescente. O sistema deverá indicar de modo 
contínuo a pressão do cilindro através de indicador de 
leds (ou substituto a ser avaliado pelo CB), assegurando 
uma clara visualização de todos os dados importantes de 
pressão As mangueiras do sistema pneumático deverão 
ser passadas por canais internos (embutidas) do suporte 
do equipamento de proteção respiratória, a fim de evitar, 
ao máximo, situações de estrangulamento das 
mangueiras e de enganchar ao longo de sua utilização. 
As mangueiras sobre os ombros deverão ser cobertas 
por luvas protetoras, onde as mesmas deverão ser 
refletivas e luminescentes. Através de um pistão provido 
de molas, ela deverá fornecer ar respirável de maneira 
estável e silenciosa para a peça facial inteira. A válvula de 
demanda deverá ser acionada na primeira inalação do 
usuário, permitindo então a passagem do fluxo de ar. 
Deverá ter mangueira para engate do tipo carona, sendo 
possível acoplar via engate rápido, outra mangueira 
acoplada a válvula de demanda externa ou máscara de 
resgate tipo escape. MÁSCARA FACIAL COMPLETA 
Deve ser do tipo peça facial inteira com ampla visão 
periférica (panorâmica), de dupla vedação labial, 
mascarilha interna, membrana para comunicação externa 
audível e clara, visor em policarbonato, resistente à 
abrasão e à prova de estilhaços, com alta proteção contra 
embaçamento, constituída em borracha natural ou EPDM 
(Borracha de etileno, propileno e dieno), na cor preta, 
disponível em três tamanhos, com acoplamento do tipo 
engate rápido, para receber a válvula de demanda 
automática , com 05 (cinco) tirantes de ajuste, 
posicionados de tal forma que a peça facial possa ser 
colocada e retirada facilmente. Os tirantes de ajuste 
' ' 
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Deve possibilitar o uso de armações internas, que 
permitam a montagem de lentes corretivas. A peça facial 
deve ser totalmente desmontável para fins de limpeza e 
manutenção. 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO O Sistema de 
Comunicação deve consistir em uma unidade de 
amplificação de voz, assim como unidade de integração 
com sistema de Rádios HT; O Amplificador eletrônico de 
voz deve ser montado na máscara facial ou na parte 
frontal do EPR. Deve aprimorar a comunicação entre os 
bombeiros através da projeção da voz do combatente que 
estiver falando. A unidade de integração com Rádios HT 
deve possuir os componentes necessários para conexão 
com rádios de comunicação tipo HT, permitindo assim 
comunicação bi-direcional, sendo que quando o PTT for 
pressionado, tudo que o bombeiro falar dentro da 
máscara deve ser difundido através dos Rádios HT que 
estiverem no mesmo canal. O que for modulado pelo 
posto de comando ou por outros Rádios HT que 
estiverem no mesmo canal, deve chegar de forma audível 
e clara próximo a um dos ouvidos do usuário; O botão 
pressione para falar (PTT) deve estar montado em algum 
ponto da capa de aproximação do bombeiro, devendo 
possuir uma superfície de contato suficientemente 
grande para acionamento utilizando luvas de combate a 
incêndio; O Sistema de comunicação deve ser projetado 
especificamente para integração com o EPR ofertado 
pelo licitante. Não serão aceitos sistemas como 
laringofone, headset ou vibração do crãnio; O Sistema de 
comunicação deve possuir interface para integração com 
Rádios marca HYTERA modelo PD786G VHF e via 
microfone de lapela ou ainda integração direta com Rádio 
HYTERA e MOTOROLA modelo EP 450s. O sistema de 
comunicação deve ser intrinsecamente seguro. 
CILINDRO DE AR COMPRIMIDO Deverá ser 
confeccionado em alumínio sem costura, e deverá ser 
revestido tanto com fibra de carbono quanto com fibra de 
vidro. Seu acabamento final poderá ser em resina epóxi 
natural ou pintada. Vida útil mínima de 20 anos. A 
pressão de trabalho deverá ser de 300 bar(± 4.350 psi) e 
seu volume hidrostático deverá ser 9 litros, oferecendo ao 
todo (capacidade máxima) a quantia de 2.700 litros de ar. 
Deverá ter manômetro embutido no próprio corpo da 
válvula, através de uma proteção confeccionada em 
material resistente a altas temperaturas e impactos 
mecânicos. Internamente em sua válvula, deverá conter 
obrigatoriamente um filtro sintetizado e uma válvula de 
segurança redutora de vazão, para evitar acidentes com 
o rompimento desta válvula. A válvula do cilindro deverá 
ser de fácil acesso pelo usuário, quando este colocar o 
equipamento em suas costas. Utilizando apenas uma 
das mãos, o usuário deverá conseguir abrir a válvula do 
r,ilin'41"n Cntro f- ,::i, l"'lf-n n f a r,h"3l"Y'l a nf-n ,::i, ,..irlont,::i,I rl,::i, ,,/2h111l,::i, , 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE 

Relação dos Participantes por Processo / Licitação 

Item Material Descrição do Material 
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cilindro de ar comprimido não deverá ocorrer em hipótese 
alguma, por exemplo: batidas em paredes, acessos em 
espaços confinados, etc. 
O cilindro deverá vir acompanhado da peça de conexão 
engate rápido. O padrão de rosca do cilindro ser DIN, e a 
conexão entre o cilindro e o redutor deverá ser por engate 
rápido, sem necessidade de rosquear o cilindro no 
redutor de pressão, este adaptador deverá vir com o 
equipamento. 

Marca do Produto Un.Med. 

Total do Fornecedor •·······> 

Fazenda Rio Grande, 7 de Outubro de 2021. 
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Diário Oficial Eletrônico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

SECRETARIA M UNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Compras e Uci taçõe.s 

i ERMO DE RAilFICAÇÃO 

Ratifico ?Or este :ermo, s. Dispensa de Ucltaçao Emer;enclal r.0 seno2,. que :cm cerno 
objeto contra.aça:: de empIBSa espec!allz:ada para prestação de seNiços médieos.-dinico 
geral-,co:n pro;iôsito de atender à Unidaée :!e Pron~ A>endimento-U?A-,cor::'o;r.ie 
sollcitaçao de Sec!erar'.a Municipal de Salkle. em favor da prnponente: SOUL SERVIÇCS 
EMPRESARIAIS LTDA - CNPJ: 17.645.15710001-n, no valor lt:1181 de RS: 3.613.200,C0 
{Três milhões e seiscentos e treze mn e d!..'Zentos reais), com base no A.rt 75, da Lei 
Federal 1-4.333/21, de acordo com parecer da Procuradoria Jurld!ca nº 56857/2021, e 
tendo em vista os elen-:entos q:.ie lr:!õtruem o protocolo admlnis!J'at!vo n4 56857f2C2'l . 

r /l, >. f~•-· .. 
1·''.11·i-v ~ !'i-,V./J 
• (''· j ' 

Nasslb Kassem Ham~ad 
· Prefeito Municipal 

SECRETARI A MUNICIPAL DE ADM INI STRAÇÃO 
Coordc11oção d~ Cm11ro1as 

EXTRATO DA ATA OE REGISTRO DE PREÇO N• 057/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N"'. 61 /2021 

Obj•to: "Aquisição de materiais operadonais em ateod'imento é solldtação do Corpo de 
Bombeiros do Município."; 
Prazo de Vigincia: 12 {doze) meses conl3dos da publicação da Ata de Registro de Preços no 
Diério Eletrõrnoo do MIKliclpio; 
Processo Administrativo: 136/2021; 
Protocolo: 25866/2021: 
Data da Assinatura: 07/ 1012021. 

Detentor. AFTER UMITS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS OE RESGATE LTOA; 

CNPJ : 26.342.129/000 1-71; 
Inscrição Estadual n•: 0028458380005; 
Endereço: Rua Dona Lucl, n• 264, Parque São José - Belo Horizonle/MG: 
Adm ln lstnldOf": Gleidmara Aparecida de Souza; 
CPF n•: 121.664.036-03; 
Vaior Total: RS 104.900.00 (Ceruo e quatro mil e novecentos reais). 

0et•n1or: HASIC DISTRIBUIDORA EIREU; 
CNPJ: 24.586.11 3/000 1-89; 
lnscrlçlo Estadual n• : 257.937.986; 
Endereço : Rua Alberto Manske, n• 84, Furw:fos 2, Bairro Passo Manso, Blumena\J/SC; 
Administrador : La,yssa Krõgor Martins; 
CPF n•: 086.744.929-24: 
Valor Total : R$ 46.858,00 (Quarenta e seis míl. oiloc:enlos e dnquenta e oito reais). 

o.tentar. IDEAL SEG COMÊRCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS OE SEGURANÇA 
LTOA; 
CNPJ: 10.416.89510001-01; 
Inscrição Estadual n•: 90458.507-62: 
Ender.ço : Rua Romano Bertagneli. n• 419, Metcês, Curitiba/PR: 
Adm ln lltf'llldor. Joao canos Tren1ini; 
CPF n•: 146.892.869-49; 
Valor Total: RS 45.972.68 {Quarenta e cinco m~. novecentos e setenta e dois reais e sessenta 
eoi!oa;ntavos). 

0.tontor. COLUMBIA COMERCIAL OE EQUIPAMENTOS EIREU: 
CNPJ: 10,378.106l0001-87: 

; • J 

SECRETARI A MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO 
CwrJcnuçüo de Comruws 

Inscrição Estadual n9: 9045682959: 
Inscrição Municipal n•: 1406552856-9: 
Endereço: Rua Governador Jorve Lacerda. n• 171, SI J 01 BL Mikami VIII, Guabirotuba, 
CIJritiba/PR: 
Administrador. Oorival da Silva; 
CPF n•: 514.962.919-72; 
Valor Total: RS 10,950.00 (Dez mil e novoccn1os e cinquenta reais). 

Detentor. DRAGER SAFETY DO BRASIL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA; 
CNPJ: 07.857.43310001'-07; 
Inscrição Estadual n .. 2062346811 11: 
lnscrlçlo Municipal n•: 5.4n06-6; 
Endereço: Alameda Pucurui, n• 61, Tamboré, BaruerifSP; 
Admlnlstr.dor. Rk:ardo W&gnel'" Bura.tini; 
CPF n•: 251.043.098-00; 
Valor Total: RS 103.800.00 {Cento e três mije oilocentos reais}. 

FAZPREV 

l ostit urodc Pn-,·idCnc-i:I Mu nidp~I d e F~cnda Rin G r.inde 

ATO OE CONCESSÃO n• 32112021 

Processo n~ 2i G/2021 

Di:;pêe sot,e a c1:111ct:s!oão de Aposentadoria pur 
Idade. cem nrovcn1os pruµo<ciona1s ao 1e.npo oc 
cvfltr!buiç~o. a serv idor:i Nousa Maria de Andrade . 

A nderson Gabriol Hoshino . Diretor Prcsklerutd do ln~l!l.uto de Pr~'Jidl'!nr.ia 
Municipal d-1 Fazenda Rio Grand~. FAZPREV . u~:-:do dns alnbuiçõeS que lhe confere a 
Lei n"' 069, de 21 de dezembro de 2.001 , e . 

Com:Wderando, o pedido de Apo~entaeonn por ldndc, l01ni~lizildo pela ser,idor3 
Neusa Ma ria d e Andrad e , Ma.tricu!.! n"' 3521:lO. oeupontc do Corgo d e i:roíesscra .(0 

horas. 

Considerando ;,inda. qu!l il ~olic,taç30 foi pro1oco lada sob Pro:esso nª . 276/2021. 
e:;tando d6vidame111e forrMhzodo e cem todos os p10CC(! imcn10s regulares: 

Decido que fica (;l.)t1Cêdido nos tem10:. do Artigo 31, com p1ementnc!o pelo lnoso U. 
r -a- do Anlgo 23 da Lei Municipal n• 70. dr: 21 de dezemtro dn 2.001 , ói 

~:~"11ad,;: iia por Idade.· com ptovc 111os proporcicnal!l ao te111po de cor11n?:iu·çao ~cgra 
Permancnto Art.40 -Aposentadoria por ld;ide (Art. 40 §§ 3 e H e/e Art. 40 - §1 , 1!1, b 
da CF) 0 v.i!nr (!o provente prop01cionol imi.:tal é de RS RS 1.669.74 . (um mil 
$Cisce~tos e sessenta O n ove reais e setenta e quatro centavos) c om ofc1tos a partir 

dc28/10/2021 . 

o valor do provento sera rea1ustado n::i. mesma data e lodice ::iue ocorrer u rel'lj~ste 
dos Benellcios do Regime Geral de Previdência Scci::il (Art.40, § tr' da CF . e/:; i\rt 1 o da 

Lei Federal 10.SS7) 

Fazenda Rio Grande. 28 ac Clfürbro de 2021 . 

1 [. \ _ \ . 
ANDER'soN G BRIEL HOSHINO 

PREs1bEN"TE • FAZPREV 

'j~ 1
470{_~ 
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EXTRATO DE DISPENSA OE L ICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 245/2021 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE FAZENO.C. 
RIO GRANDE - FAZ?REV. 
CONTRATADO: ALTY ELEVADORES LTOA 
OBJETO: ELABORAÇAO LAUDO TÉCNICO ELEVADOR 
MODA LI DA DE: DISPENSA DE LICJTACÃO 
VALOR GLOBAL : 1.350.CO (UM MIL E TREZENTOS E CINQUENlA REAISJ. 
DATA D A ASSINATURA: 25fi0/2021 . 

ROBINSON por 
FIGUEIREDO UMA.-0294Sn2973 

LIMA:02945772973 ~;~~.' 2º21
•
102ª 1!>.0s:2

9 

Rua Jacarandá, 300 - Na ões, Fazenda Rio Grande - PR- Fone/Fax: (41)3627.8500 - Res onsável: Robinson Fi ueiredo Lima 
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